PARECER Nº 604, DE 2013 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 120, DE 2013





A Comissão de Constituição, Justiça e Redação apresentou o Projeto de lei nº 120, de 2013, com o condão de consolidar a legislação relativa à mulher no Estado de São Paulo e de revogar, por consolidação e sem interrupção de sua força normativa as leis que especifica, cujo período compreende entre o dia 5 de fevereiro de 1968 e o dia 6 de fevereiro de 2013.






Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 27ª a 31ª Sessões Ordinárias (de 18/03 a 22/03/13), período no qual não  recebeu emendas ou substitutivos, conforme certidão de fls. 75.

                                                          Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto nos artigos 31 § 1º, 7, e 259-B, da Consolidação do Regimento Interno.  






Ao fazê-lo, sob o plano jurídico, denota-se que a propositura versa sobre matéria de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, em consonância aos preceitos editados nos artigos 19, 21, inciso II e 24, “caput” da Constituição Estadual, e 146, inciso III do Diploma Regimental. 






Verifica-se, ainda, a conformidade da propositura ao teor da Lei Complementar nº 863, de 29 de dezembro de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 944, de 2003, que dispõe sobre a elaboração, a redação, alteração e a consolidação das leis. 






Do mesmo modo, não merece restrições a propositura no que tange a possibilidade de apresentação de projetos destinados exclusivamente à revogação de outros diplomas de mesma natureza, levando-se em conta os artigos 10, 11 § 2º e 12 da lei acima mencionada.  






De outra parte, a propositura se dispõe a adequar o ordenamento jurídico vigente no Estado de São Paulo à realidade constitucional atual, buscando, entre outros objetivos, afastar a ocorrência de invasão de competências entre os entes federativos, assim como a incidência de vícios jurídicos e de natureza legislativa vedados pelo ordenamento.






Salienta-se, por oportuno, que ao revogar expressamente determinados diplomas normativos a presente medida atende à melhor técnica legislativa, que condena a utilização do mecanismo de revogação tácita. Nesse sentido, o artigo 6º da Lei Complementar estadual nº 863, de 1999, dispõe que “a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições revogadas.” 






No plano meritório, a análise da legislação citada na proposição demonstra a oportunidade e a utilidade de excluir expressamente do ordenamento jurídico estadual, um conjunto de diplomas que não mais vigoram, uma vez que essa declaração, uma real segurança jurídica sobre o alcance do conjunto normativo e facilitará aos operadores do direito, assim como aos cidadãos e cidadãs, um conhecimento claro da legislação relativo à mulher.






Em suma, a presente medida legislativa não empresta apenas princípios organizacionais, mas precipuamente dedica-se na consolidação do sentimento de cidadania.





          Nesse diapasão, somos compelidos a considerar a proposição em condições de ser aprovada no que tange à nossa competência.    






Assim sendo, não havendo óbices, nos manifestamos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 120, de 2013.

a) Vanessa Damo – Relatora 
Aprovado como parecer o voto da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 22-5-2013.

a) Maria Lúcia Amary – Presidente
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